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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

1º PERÍODO LEGISLATIVO da 8ª LEGISLATURA (2025 – 2026) 

 

PARECER – 2025 

 

Manifestação Técnica 

 

Assunto: Projeto de Lei nº 180 

Ementa: Dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA), para o quadriênio 2026 a 2029 e dá 

outras providências. 

Autoria: Poder Executivo Municipal 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

 A Comissão de Redação, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente 

conforme o disposto no art. 213-G da Resolução nº 043/98 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Porto Real), apresenta o presente parecer com vistas à adequação 

técnica do texto aprovado em plenário, para a elaboração do respectivo autógrafo de lei. 

 Após a aprovação do Projeto de Lei nº 180/2025 em sessão ordinária realizada em 

25 de junho de 2025, esta Comissão procedeu à revisão da redação final, com base na 

técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar nº 95/1998, sem qualquer alteração 

de mérito. 

 As modificações realizadas foram exclusivamente formais, conforme segue: 

1. Correção da ementa 

Antes: 

“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 2026 A 2029 E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

Depois: 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029 e dá outras 

providências.” 

Correção aplicada: Ajuste gramatical (troca de “da” para “dá”) e padronização de 

capitalização conforme normas de técnica legislativa. 
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2. Padronização do corpo da lei 

• Substituição de “§ Único” por “Parágrafo único”; 

• Inclusão de pontuação final ausente em alguns artigos; 

• Adequação de capitalização e formatação normativa em títulos, incisos e 

parágrafos. 

 

 Todas as alterações acima se referem exclusivamente à forma e clareza do texto 

legislativo, não alterando o conteúdo aprovado em plenário, em respeito à deliberação 

soberana do Poder Legislativo. 

 Diante do exposto, esta Comissão opina favoravelmente à redação final ora 

consolidada, que originou o Autógrafo de Lei nº 948, de 25 de junho de 2025, a ser 

sancionado pelo Chefe do Poder Executivo como Lei Ordinária nº 948/2025. 

 

 

Porto Real – RJ, 26 de junho de 2025 
 

 

 

Luis Fernando da Silva 

Presidente da Comissão de Redação 

 

 

Anderson Martins Florentino 

Vereador Membro 

 

 

 

Jonas Fernando da Silva 

Vereador Membro 
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